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INDICAÇÃO Nº 245 1/2025

Ementa: Reforma da pavimentação
com calçamento e instalação de
sistema de drenagem na frente da
Escola Municipal Jorge Ferreira,
incluindo a revitalização completa, da dude
pintura, neste município.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

O vereador que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas
regimentais e legais, REQUER a Vossa Senhoria, após anuência do Plenário, o envio
do presente expediente ao Ilmo. Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e
Serviços Urbanos, Sr. RAUL ISAAC NÓBREGA AZEVEDO DE OLIVEIRA, o sefviço
de Pavimentação com calçamento na frente da escola municipal Jorge Ferreira, neste
Município.

JUSTIFICATIVA

A pavimentação com calçamento na frente da Escola Municipal Jorge
Ferreira é essencial para garantir a segurança dos estudantes, facilitar o acesso de
veículos de transporte escolar e diminuir problemas relacionados à lama e poeira.
Tendo a revitalização e assim promovendo um ambiente mais acessível, confortável'e
seguro para toda a comunidade escolar.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 06 de Maio de 2025.
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